
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.º 1543/2011 DE 22 DE MARÇO DE 2011.
 

"INCLUI  DESCRIÇÃO NAS  ATRIBUIÇÕES
DE  CARGOS  PÚBLICOS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

MARINO  JOSÉ  POLLO,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, Estado
do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei
           

Art.  1º  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir descrição
nas  atribuições  de  cargos  públicos,  criados  através  da  Lei  Municipal  nos
cargos de Agente Administrativo, Assistente de Informática, Controlador
Interno,  Engenheiro  Agrônomo,  Engenheiro  Civil,  Fiscal,  Médico
Veterinário,  Tecnólogo  em  Topografia,  Secretários  Municipais  e
Diretores Municipais o que segue:

Condições Especiais:

“O exercício do cargo poderá exigir dirigir veículo do município no
exercício das funções do cargo”. (AC)

Art.  2º  Para  o  exercício  da  atribuição  o  servidor  deverá  estar
habilitado de acordo com a legislação nacional de trânsito.

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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